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EXTRATO DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO – DE 11.04.2025.
 
O Conselho Superior do Ministério Público, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento ao artigo 2º, da Resolução nº 173/2017-CNMP, torna público as decisões
proferidas pelo Conselho Superior na 18ª Sessão Ordinária do dia 11 de abril de 2025,
às 9 horas, a saber:
 
Local e data: Sala de reuniões dos Órgãos Colegiados, no edifício sede da
Procuradoria-Geral de Justiça, aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e
cinco, às nove horas.
 
Presidente: Dr. Danilo José de Castro Ferreira - Procurador-Geral de Justiça.
 
Conselheiro-Secretário: Joaquim Henrique de Carvalho Lobato
 
Conselheiros presentes: 1) Lize de Maria Brandão de Sá Costa; 2) Joaquim Henrique
de Carvalho Lobato; 3) Marco Antônio Anchieta Guerreiro; 4) Francisco das Chagas
Barros de Sousa; 5) Maria de Fátima Rodrigues Travassos Cordeiro, Corregedora-
Geral; 6) Dr. Danilo José de Castro Ferreira - Procurador-Geral de Justiça
 
O Procurador-Geral de Justiça, Dr. Danilo José de Castro Ferreira, verificada a
existência de quórum regimental, declarou aberta a sessão.
 
Deliberações: Apreciado, discutido e deliberado, em sessão pública pelo Conselho
Superior do Ministério Público, conforme detalhamento contido na ata desta sessão, o
que segue:
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REMOÇÃO (ENTRÂNCIA INICIAL)
 
Edital 08/2025 (Proc n. 4791/2025): Promotoria de Justiça da Comarca de
Guimarães. Critério - Antiguidade.
Conselheiro Relator: Dr. Joaquim Henrique de Carvalho Lobato
Promotora de Justiça inscrita:
1. Raquel Madeira Reis, posição nº 24, Bequimão (requisição 401007).
 
ACÓRDÃO: O Conselho Superior do Ministério Público, na 18ª Sessão Ordinária,
realizada no dia 11 de abril de 2025, aprovou, por unanimidade, a remoção, pelo
critério de antiguidade, da Promotora de Justiça Raquel Madeira Reis, da Promotoria
de Justiça da Comarca de Bequimão, para a Promotoria de Justiça da Comarca de
Guimarães, ambas de entrância inicial, nos termos do Edital 08/2025,
Proc. nº 4791/2025.
 
Em seguida foi encerrada a transmissão pública da sessão e iniciado o julgamento do
processo sigiloso.
 
Processo Administrativo Disciplinar 17633/2024.
Processado: José Carlos Faria Filho. Assunto:
Portaria reservada nº 03/2024.
Conselheira Relatora: Dra. Maria de Fátima Rodrigues Travassos Cordeiro
A Conselheira Relatora, Dra. Maria de Fátima Rodrigues Travassos Cordeiro proferiu a
leitura do seu voto  Após, o advogado Dr. Thiago Brhanner Garcês Costa, OAB/MA nº
8.546, apresentou a sustentação oral.
 
Iniciaram-se as discussões e a Relatora proferiu o voto pela aplicação da pena de
censura. Votaram de acordo com a Relatora, a Conselheira Lize de Maria Brandão de
Sá Costa e o Conselheiro Marco Antônio de Anchieta Guerreiro. Pediram vista dos
autos o Conselheiro Joaquim Henrique de Carvalho Lobato e o Conselheiro Francisco
das Chagas Barros de Sousa; o Conselheiro-Presidente Danilo José de Castro Ferreira
prosseguirá com o voto, após o pedido de vista dos autos.

assinado eletronicamente em 22/04/2025 às 11:11 h (*)

JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO
PROCURADOR DE JUSTIÇA

SECRETÁRIO(A) CONSELHEIRO(A) - CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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